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CONCORRÊNCIA nº 90002/2025

CADERNO DE ESCLARECIMENTO – I

PERGUNTA - É correto o entendimento que, assim como em outras Concorrências do Governo Federal para comunicação institucional, para cumprimento do item 11.2.3 "a2", página 6 do Edital - Qualificação Técnica da Habilitação, as Licitantes não precisarão nos atestados de capacidade técnica mencionar a quantidade de cada produto e nem suas complexidades, bastando, apenas, mencionar o nome do produto?

RESPOSTA - Não será necessário mencionar os quantitativos nem especificar a complexidade, mas o licitante deverá demonstrar que executou por no mínimo 3(três) anos os produtos e serviços descritos no item 11.2.3 "a2" do Edital, conforme as especificações de cada produto contidos no ANEXO I - Apêndice I - "Especificação dos Produtos e Serviços e quantitativo" do Edital.

